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INDICA AO PODER EXECUTIVO A NECESSIDADE

DE mlnulçÃo Do posro DE slúoe
EVANDRO AYRES DE MOURA, LOCALIZADO NO

BAIRRO CONJUNTO PALIIEIRÂS, VISEIOO À
MELHORIA DA INFRAESTRUTURA E AO

AUMENTO DA CAPACIDADE DE ATENDIMENTO

À popur-lçÃo DE FoRTALEZNIE.NA FoRMA

euE tNDtcA E oÁ ournns pnovroÊtcrls.

ExMo. sR. pRESIDENTE ol cÂuana MuNtctpAt DE FoRTAIEZA:
o vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuiçôes regais e na forma regimentar,
conforme fundamentado no art. l3g do Regimento rnterno, vem submeter à apreciação
desta Augusta casa de Leis a rndicaçâo em epígrafe, a quar depois de aprovada será
enviada ao Exmo. sr. prefeito Municipar, para que este a encaminhe ao poder Legisrativo
na forma de Mensagem.

DEPARTAMENTO IEGTSLATIVO DA CÂUNRI MUNICIPAT DE FORTAI.EZA, EM
março de 2025.
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AO PROJETO DE LEI NO 1202s.

Art. 30 O poder Executivo deverá realizar estudos técadministrativos para viabilizar a ampliação mencionada no arti

INDICA AO PODER EXECUTIVO A NECESSIDADE

DE AMPLIAÇÂO DO POSTO DE SAÚDE

EVANDRO AYRES DE iIOURA, LOCALIZADO NO

BAIRRO CONJUNTO PALMEIRAS, VISANDO À
MELHORIA DA INFRAESTRUTURA E AO

AUf,IENTO DA CAPACIDADE DE ATENDIMENTO

À nonuuçÃo DE FoRTALEAIIE,NA FoRMA

QUE INDICA E DÁOUTRAS PROVIDÊNCNS.

nicos, orçamentários e
go anterior.
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Art' 1o Fica indicada ao poder Executivo Municipar a necessidade de ampriação doPosto de saúde Evandro Ayres de Moura, tocatizaao no Bairro conjunto parmeiras,
com o objetivo de melhorar a infraestrutura e ampriar a capacidade de atendimento àpopulação do município de Fortaleza/Ce
Art' 20 A ampliação do referrdo posto de saúde deverá contemprar, no mínimo, asseguintes melhorias:
| ' Expansão da estrutura física, com novas saras de atendimento e consultórios;ll ' Ámpliação da equipe médica e o" 

"nt"rr"gàr, garantindo maior coberturaassistencial;
lll ' Merhoria das condições de atendimento, reduzindo o tempo de espera eotimizando os serviços;
lv - Adeq-uação dos espaços para acessibiridade, tornando o posto mais incrusivo;v,- cri19ã3 de setores especiarizados, como 

"iendimento 
ginecorógico, pediátrico eodontológico.
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Art.40 Esta lndicação, após aprovaçã
conhecimento e adoção das providênci
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o, será e
as cabíve

ncaminhada ao Poder Executivo para
is.

DEPARTAMENTO I-EGISLATIVO DA CÂUANA MUNICIPAI DE FORTALEZA, EM
março de 2025.
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JUSTIFICATIVA

o Posto de saúde Evandro Ayres de Moura é uma unidade essenciar
para a prestação de serviços de saúde à comunidade do Birro conjunto palmeiras e
regiões adjacentes, no município de Fortaleza/cE. contudo, a demanda crescente tem
sobrecarregado as instalações e a equipe de profissionais, resultando em dificuldades
no atendimento e no acesso da população aos serviços de saúde.

A ampliação da unidade permitirá a merhoria do atendimento preventivo,
desafogando os serviços de urgência e emergência e contribuindo para uma merhor
qualidade de vida da popuração rocar. Assim, garantir a ampriação do posto de saúde
Evandro Ayres de Moura é um investimento necessário e urgente para fortarecer o
sistema público de saúde.

Ademais, a matéria se insere no âmbito da competência municipar
expressa nos incisos l, il e vilr do artigo go, da Lei orgânica do Município de
Fortaleza, respectivamente: Art. g'compete ao Municípío: r - legislar sobre assuntos
de interesse local; rr - suprementar as regisrações federar e a estaduar, no que couber;
vlll - prestar, com a cooperação técnica e Íinanceira da união e do Estado, serviços de
atendimento à saúde da população.

DEPARTAMENTO TEGISTATIVO DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORTALEZA, EM
demarço de2025.
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